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ANEXOt

MINISTÉRIO DO TRABALHO
(Minisidrio ou Orgâo integrante.da Presidèncin da República e Autarquia Federal)

SEÇÃO I	 10999DIÁRIO OFICIALr-	 QUARTA-FEIRA, 16 JUN 1982

Decreto ao 87.281,do 1 .4 ,de junho	 do 1982

Dispõe sobre a composição das Categorias Direção Superior e As
sessoramento Superior, do Gruo-Direção e Assassoramento Sup .e-

ritres e das Categorias . Diróçao Intermediãria e Assistência 1'6
termediãria, do Grupo-Direção e Assisténcia Intermediírias, do
Ministério do Trabalho e da outras providências.

() Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo	 em

'vista o disposto no artigo 59 do Decreto n9 86.863, de 19 de janeiro	 de

1982,

-DECRETA:

Art. 19 - São criadas e transformadas, na forma do Anexo I des

te Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior, á-digo -LT

DAS-101 e Assessoramento Superior, cédigó LT-DA5-102, do Grupo-Direção e

Assessoramento Superiores, cOdigo LT-DAS-100, da Tabela Permanente do Minis

trio dó Trabalho, de que trata o Decreto 119 79.641, de 02 de maio de 1917.

Art. 29 - São. criadas e transformadas funções, na forma 	 do

Anexo II deste Decreto, para Pamposição das Categorias Direção Intermediãri, C5digo DAI-111,.e Assistência Intermediãria, c6digo DAI-112, do Grupo
Oireção e Assistência Intermediãrias, c6digo DAI-110, do Quadro- Permanente

dó Ministérie do Trabalho, de que trata o Decreto n9 80.556, de 11 de outu

bro de 1977.

Art. 39 - As funções constantes dos Anexos I-B e .II-B, 	 deste

Decreto, serão extintas Aueedo Se efetiVerem a implementação das	 Unidades	 -

equivalentes fia.Secretaria-Central de Controle Interno, da Secretaria de Pia

nejaMentada.Pretidênci a da República e o provimento dos respectivos cargos

em comissão o0 fialções- de confiança.

•

Art. 49 - As atribuições especificas das funções 	 ora

transformadas ficam integradas na situação nova decorrente das 	 disposições'

contidas nos artigos 19 e 29 deste Decreto.

Parãgrafo único - A sintese das atribuições das funções

de Assessor, do Grupo DAS-100, e de Assistente, do Grupo DAI-1.10, de que

trata este Decreto, g , a descrita nos Anexos 1 .-A e II-A.

, Art. 59 - O Ministro de Estado do Trabalho poder ã dispor;

para atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo alto nivel

de especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados com os Sil

temas de Controle Interno, de que trata o Decreto 119 -84,362, de 31 de dezem-

bro de 1979, de funções de assessoramento, de grau superior -, a serem	 preell

chidas de acordo com o Decreto n9 75.627, de 18 de abril de 1976, 	 alterado

pelo Dec.rptos n9s 77.475, de 23 dé . abril de 1976, 79.398, de 15 de' 	 -março

de 1977 e 79824, de 20 de junho de 1977.

§ 19 - O dimel:o de funções de assessoramento Serã estabe

lecido de conformidade com as necessidades:, devidamente justificadas. 	 . •

que se refere este artigo, são os resultantes do disposto no artigo 29 do De

§ 29 - Os valores de retribuição Mensal das funções, 	 a

ereto .n9 86372, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 69 - As despesas decorrentes da execução deste -RÊ

creto correrão ã conta das dotações erçamentãriaS do Ministgrio do Trabalha

Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data de sua Ru

blicação, revogadas as disposições em,contY'ãrió.

Brasilia-DF, em 14 de junho de 1982; 1619 da Indepén

ciência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Geraldo A. Nogueira Miné

GRUPO - Direcão e Assossorawnto Superior ILT - DAS - 100)
EITUACAO ANTERIOR

SITUACAO NOVA_

N9di cargos,

funções ou
encime

DENOMINAÇÃO	 .

SUnloolo

eu valor

dagrazifica0o

N9decirgo

ou	 .

funções

DENOMINAÇÃO Código

SECRETARIA DE	 CONTROLE INTERNO-CISET SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO-CISET

--Secretário -de Controle Interno

Assessor

Asses's'or
-`	 3

Inspetor-Geral de Finanças

Assessor

LT-OAS 101.4

LT-DAS 102.1

1T-DAS 101.5

LT-DAS 102.1

LT-DAS 102.1

Divisão de Administração Financeira
.LT-DAS 101.2

'Secretaria de Administração Financeira-SAFIN
LT-DAS 101.3Secretário de - Administração Financeira

Diretor

Seção Orçamentária
DAI	 111.3

Divisão de Controle OrçamentErio-DICOR
LT-DAS 101.1Diretor

.Chefe
Seção Financeira

DAI	 111.3

Divisão de Controle Financeiro-DIFIN
LT-DAS 101.1Diretor

Chefe
Divisão . de Acompanhamento. Pis co-Financeiro-

DAFIF

Diretor LT-DAS 101.1

'1

Di Vi são de Contabi 1 idade
LT-DAS 101.2"

.	 DAI	 111.3

DAI	 111.3

Secretaria de Contabilidade-CREDE
• n

LT-DAS 101 ,3

LI-DAS 101.1

LT-DAS 101.Y

Secretário de. Contabilidade.

.Divisão de Escrituração Orçamentária e Finan-
Diretor

Seção-de Contabilidade Sintgtica
cei ra-DÉSOF

Chefe

Seção de Análise

Diretor

Di vi são de Anil ise-DiNAL

Diretor
Chefe
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ANEXO I

MINISTÉRIO DO TRABAt110 

(Ministéno ou Órgão integrante da Fresidència da RepUhi s ca e Autarquia Federai).

SITUACAO ANTERIOR
GRUPO - Direeão

TABELA

FUNÇOES

PE•RMANENTE

DE	 CONFIANÇA

crio(' (LT - DAS -1001e A‘sersorainentoSu
E IT LIAÇA° NOVA

N9decórgds,

furvgiovou DENOMINAÇÃO

Símbolo-

ouvMor

degmtificg3o

Wdeurgof

ou

fuNicim

DENOMINAÇÃO Código

~go:	 •

•

1

Divisão de Escrituração Patrimonial-DEPAT
LT-DAS 101,1

IT-DAS 101.3

LT-DAS 101.1

LT-DAS 101.1

LT-DAS 101.1

tT-DAS 101.1

LT-DAS 101.1

Di reter

Secretaria de Processamento de Dados-DAPRO

Secretãrio de Processamento de Dados

Divisão de-Organização e Sistemas-DIORS

Di reter

Di vi são de Anãl i se e Programação-DINAP

Diretor
Divisão de Processamento-DIPRO

.Diretor

Di vi são de Anãl i se de Informaçães-DANIN

Diretor

Banco de Dados-DABAN

Diretor

1

Inspetoria Seccional de finanças - DF

LT -DAS 101.1

Delegacia Regional de ,Contabilidade e Finan-

..LT-DAS 101.2

LI-DAS 101.1

ças no Distrito Federal-DECOF

'	 Inspetor Seccional
-	 Delegado Regional

Divisão de Operaçães Financeiras-DIOFI

Diretor

ANEXO . 1	 .

MINISTÉRIO DO'TRABALHb
(Ministério ou OrgDo.integrante da Presidência da República wAutarquia Federal)

FUNÇÕES	 DE

GRUPO - Direeido e Assessoranrnto

SITUAÇAO ANTERIOR

TABELA	 PERMANENTE

CONFIANÇA,

Superior (LT- DAS - 100)
SITDACÃO . NOVA

-	 "N9 de ternos,
funçÕes	 -DENOMINAÇÃO

S.Bobolo

ou valor

de graf ificaçio

N9docargos

ou
,	 funga.

DENOMINAÇÃO Codiço

encame

bAI	 111.3,

Divisão de Operaçães Contãbeis-DIOCO
1T-DAS 101.1Seção de Escrituração

'Diretor
1	 Chefe

ANEXO 1-A

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Categoria - Assessoram'ento Superior (LT - DAS --102)

N9
de

•	 funções.

DENOMINAÇÃO' Código
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

.	 .

SECRETARIA DE confiou INTERNO

a	 04 Assessor
LI-DAS 102.1 Assessoramento ao Secretãrio de Controle Interno, em assuntos de:

- administração financeira;

- contabilidade;

- processamen to de dados;

- atividades eConômico-financeiras das entidades Vinculadas ou supervisionad a s pelo

Mi ni s tãri o.

•
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ANEXO /-B

MINISTERIO DO TILÁBALI10,

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA (CT-DAS-100),'A SEREM EXTINTAS

(Art.:-34 do Decreto n 9 87.281 /32)

Funçõ e w'ET:DAS-0.0 IP:em- ext inção
Unidades equivalentes na SECIN/SEPLAN/PR

N 9 de Cargos
ou Funçãos

Denomina4Ho• ' Código Denominação

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
.

LT-DAS 101.2

LI-DAS 101.2

SECRETARIA-CENTR AL DE CONTROLE INTERNO 

Delegacias Regionais de Auditoria

DELEGACIA REGIONAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS NO RIO DE

1

•1

Divisão de Auditoria

Diretor

INSPETORIA SECCIONAL DE FiNANCAS NO RIO DE 

JANEIRO
JANEIRO	 •

'

-

•

Inspetor Seccional de Finanças

...	 „.

.

-

o

ANEXO II

NINISTERIO DO TRABALHO

(Ministério, Órgão integrante da Premdencia da República, Órgão Autónomo ou Autarquia Federal)

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSESTENCIÁ INTERMEDIÁRIA
GRUPO - Direção e A.8srencia Intermediária (DAI -1101

. tanjo 54 do' Decreto n4 72.012, de 10 de outubro de 19731

NOV

IR
de Cugar

ou FunçUes

allumymu roy.cumon

DENOMINAÇÃO

.

-SRelbolo

NQ

do

Funeties

DENOMINAÇÃO Código CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

1

.

_
•

-

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO .

•	 DAI	 111.2

.

DAI 111.1

DAI	 112.3

1

1

1

/

1

1

1

1

1

1

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

DAI	 111.2

DAI	 111.2

DAI Ti-i-,-1

DAI 112.3

DAI 111.2

DAI 112.1

,

DAI	 111.2

DAI	 111.2

DAI	 111.2

DAI	 112.1

DAI 111t2

Nivel Superior

Nivel Supexior

,
Nivel Superior

Nivel Superior

Nivel Médio	 -

Rival Superior

-

,	 Nivel Superior

Nivel Superior

Nivel Médio

Nivel Superior

•
r

Rival Superior

-

'Secretário Administrativo

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Secretário Administrativo 	 .

Secretário Administrativo

. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI-

Secretário Administrativo

Assistente

.
• 

	

-

RA

Secretário Admi nistrativcr	 ,

. Atole-lente

DIVISÃO DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

Secretário Admi ri i s tra ti vo

Assistente	 •

Seção de Controle Orçamentário - Ad-

nis tração Direta

Chefe

Secão de Controle Orcamentário - Ad-

ministração Indireta

Chefe	 .

DIVISÃO DE CONTROLE FINANCEIRO

Secretário Administrativo

Assistente

Seção de Controle Financeiro - Admi-

nis tração Direta	 .

Chefe

,
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ANEXO I 1

MINISTERIO DO TRABALHO

(Ministério, órgão integrante da Presidéncia da República, Orgão Autônomo ou Autarquia Federai)

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ÁSSISTENCIA INTERMEDIÁRIA

GRUPO - Direção e Assimencia mim mediaria (DAI - 1101

(artigo 59 do Decreto n9 72,912 de 10 de outubro de 10731

ANTERIORSITUAÇÃO
SITUAÇÃO 'NOVA

N9

de Cargos

Funçõésou

DENOMINAÇÃO Símbolo

N9

da

Funções

DENOMINAÇÃO Código CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

Seção de Controle Financeiro - Adrá-

ni s tração Indireta 

Chefe
DAI	 111.2 Nível- Superior

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO FISICO-FI-

NACE1RO.
DAI 111.2 Nível Maio

Secretãrio Administrativo

1 Assistente
DAI 112.1 gvei Superior

Seção de Acompanhamento Fisico-Finan 

cei ro - Administração Direta

1
DAI	 111.2 Nível Superior

Chefe

1

Seção de- Acompanhamento Fisico-Finan.

cei ro - Administração Indireta

Chefe	 • DAI	 111.2 Nível Superior

1

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

'Secretãrio Administrativo

Assistente	 -

DAI	 111.1

DAI	 112.3,

1

1

SECRETARIA ,DE CONTABILIDADE 

Secretãri o Administrativo

,	 Assistente	 -

DIVISÃO DE ESCRITURACÃ O ORCAMENTARIA

DAI	 111.1

. DAI 112.3

Nível Superior

Nível Superior

1

E FINANCEIRA
DAI	 111.2

DAI	 112.1

Nível Medi°

Nível Superior
Secretãi-io Administrativo

Assl atente

'Seção de Escrituração Orçamentãri a e

:FinaneeIraÃdmsistraÇD5 Direta

1 Chefe
DAI 111.2 Nível Superior

A -N E X O . 11 -

-

(Ministério, Org,lo integrante da Presidència da Repitblire, Orgão Autônomo ou Autarquia Federal/

-QUADRO PERMANENTE

FUNCDES DE DIREÇÃO OU- ASSISTÊNCI A INTERMEDIÁRIA

GRuP0 - D•reçáo eAssisténcia Intermediária IDAI- 1101

(artigo 59 do Decreto n9 72.912, de 10 da outubro de 10731

VA
,SITUAÇÃO ANTERIOR

N9
N9

.
•	 —

DENOMINAÇÃO

.

GUIO

de Cargos DENOMINAÇÃO ' Símbolo de

99 Funções	 . .
,

Funções

_
Seç-a-o- de Escrituração Orçamentãri a c

Financeira - Administração Indireta.

.

" 1 Chefe	 . DAI 111.2

DIVISÃO DÊ ESCRITURAÇÃO PATRIMONIAL

1 Secretãri o Administrativo

.

DAI 111.2

1 Assistente	 -

-	

DAI	 112.1

Seção de Escrituração Patrimonial --

Administração Direta

:	 Chefe

sàção de Escrituração Patrimonial -

DAI	 111.2-

•	 Administração Lndi reta

1 Chefe
DAI	 111.2

DIVISÃO DE ANALISE

1 SecretEri o Administrativo DAI 111.2

1 Assistente
DAI 112.1

. Seção-de Anã] i se - Administração Di

reta	
..

- Chefe.
DAI	 111. 2

. Seção de Anãli se - Administração In-

direta

1 Chefe
DAI 111.2

CATEGORIA FUNÇIONAL CORRELATA

Nível Superior

-Nível Mãdi o

Nivel Superior

Nível Superior.

Nível Superior

Nível M6dio

Nivel Superior

Nível Superior

'Nível Superior

-	 -t•
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ANEXO LI

MINISTÊRI O DO TRABALHO

(Ministério,,
 órgão integrante da Presidência da República, Orgão Autônomo ou Autarquia Federal)

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

SITUAÇÃO NOVA

^SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO Sfrnbolo

N9

de

Funções

DENOMINAÇÃO Código CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

Ne

de Cargos

^ ou Funções	 •

1

1

1

SECRETARIA DE PROCESSAME NTO DE DADO(

DAI	 111.1

DAI	 112.3

Nivel Superior

Rival Superior
Secretãri p Administrativo

Assistente

DIVISÃO DE ORGANELÇAO:LSIS-igi__"

Secretãrio Administrativo

Assistente

DAI	 111.2

DAI	 112.1

Nivel Medio

Uivei Superior

1

1

DIVISÃO DE ANÁLISE E PROGRAMA AO

Secretãrio Administrativo

Assistente

DAI 111.2

DAI 112.1

Nivel Mãdio

Nivel Superior

1

DIVISÃO DE PROCESSAKENTO

Secreario Administrativo

Assistente'

DAI	 111.2

DAI	 112.1

Uivei Medi°

Uivei Superior

1

1

DIVISÃO DE ANÁLISE E INFoRmAVIES

Secretãrio Administrativo

Assutente

DAI	 111.2

DAI	 112.1

Nivel Oídio

Nivel Superior

1

BANCO DE DADOS

Secretãrio Administrativo

Assistente	 -

DAI	 111.2

DAI	 112.1

Uivei 'Medi°

Uivei Superior

1

SERVI0DE. ADMINISTRAÇÃO

•	 Chefe
DAI 111.3

DIVISA0 DE APOIO ADMINISTRATIVO
•

Diretor

Secretãri o Administrativo

Assistente

DAI	 111.3

DAI	 111.1

DAI 112.2

Nivel Superior

'Uivei Oídio

'Rival Oídio

GRUPO --Direção o ASSIStânCia Intermediár ia (DAI — 110)

(artigo 59 do Decreto n9 72.912, de 10 de outubro de 19731

n,,

ANEXO ti

MINISTÉRIO DO TRABALHO

(Ministério, Órgão integrante da Presidência da Repúblma, Orgão Autónomo ou Autarquia Federaly

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO — Direção e Assistência Intermediária (DAI — 1101
(artigo 50 do Decreto n9 72.912, de 10 de outubro de 19731

SITUAÇÃO NOVA

N9

de Cargos

'ou Funções

,SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO

•

Shnb,olo

N9

de	 .

Funções

DENOMINAÇÃO Código

.
CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

Seção de Administração de Cr-editos

1 Chefe DAI 111.2 Uivei Mãdio

• Seção de Material e Serviços

1 Chefe DAI	 111.2 Nivel Oídio

Seção de Pessoal

1 Chefe DAI	 111.2 Uivei Oídio

- Seção de Reprografia

• Chefe	 .•	
. DAI, 111.2 Uivei Médio

•	 INSPETORIA SECCIONAL DE FINANÇAS NO
DELEGACIA REGIONAL DE CONTABILIDADE

E FINANCAS NO DISTRITO FEDERAL
DISTRITO FEDERAL	 .

DAI	 111.3 Uivei mãciio
Secretãrio Administrativo

-
1 Secretãrio Administrativo DAI	 111.1

Nível Superior

1 Assistente DAI	 112.3 1 Assistente DAI 112.2

,

1

DIVISÃO DE OPERACUES FINANCEIRAS
•	 DAI	 111.2 Uivei 'Oídio

Secretãrio Administrativo

1 Assistente DAI	 112.1 Uivei Superior

Seção Orçamentãri a e Fi nancei ra

_	 1 •	 Chefe DAI	 111.2 Uivei Superior

.

Seção de Acompanhamento Fisico-Finar _

cei ro

1 Chefe DAI	 111.2 Nível Superior

DIVISÃO DE OPERAÇOES CONTÁBEIS
•

1 Secretirio Administrativo DAI	 111.2 Uivei- Malta

•
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e.

ç

! 

:funçOes.D41-.-110 em extinção	
Unidades equivalentes na SECIN/SEPLAN/PR

-Denominao
D e 1-1QT:lifiaç

SECRETARIA -DE CDNIROLE INTERNO 

Divisão de Auditoria,

Secretário Administrativo
Assistente.

Seção- de Auditoria
Chefe

Seção de Controle e- Registros
Chefe

Inspetoria Seccional de Finanças no 
Rio de Janeiro

Secretãrlo Admtntstrativn	 I	 DAI.-111.1
- 

..Assistente 	 DAI-112.3
Setor de Apoio . Adm¡nistrativo

	

Chefe	 DAI-111.2
SeçãO de Tomada de Contas

	

Chefe	 DAI-111.5
Seção de- Contabilidad e Analitica

	

Chefe	 • .1	 DAI-111.3'

SECRETARIA-CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Delegacia Regional de Auditoria

Delecacia Regional de Contabilida de é FiRaTIORS 

...no Rtõ-Hameirci."--

/
DAI-112..3 1

DAI-111,3

DAI-111,3.

5

ANEXO I!

MINISTÉRIO DO TRABALHO

(Ministério, Órgão integrante da Piesidência • da Repúblira, Orgão Autónomo ou Autarquia Federal)

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTGNCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO - Direção e Assisténcia Intermediéria (DM - 1101

(artigo 59 do Decreto n9 72.912, de 10 de outubro de 1973)

SITUAÇÃO NOVA

1N9

deÇamos

ou FunçScs

SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO SM1bolo

N9

de

FunOm

CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

1

1

1

1

I

1

Assistente

Seção de Receita

DAI	 112.1

DAI	 111.2

DAI	 111.2

DAI	 111.2

DAI .111.2

DAI 111.2

Nivel Superior

Nivel Superior

Nivel Superior

Nivel Superior

Nivel Superior
.

Nivel Midio.

•	 1

„.
'1

-

Seção de Tomada de Contas
DAI 111.3

DAI 111.3

Chefe	 •

Seção de Despesa
chefe

Seção de Tomada de Contas

Chefe
Seção de Processamento de Dados 

Chefe
Seção de Apoio Administrativo 

Chefe	 .

Chefe

Setor de Apoio Administrativo

Chefe	 '- . .
• ANEXO II-A

MINISTÉRIO ao TRABALHO

(Ministério, Orgao inumo= da Presidéncia da República, Autarquia Federal ou Orgrto Autbnomo)

, FUNÇÕES DE ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA

CATEGORIA - ASSISTÉNCIA INTERMEDIÁRIA (DA) - 112)

'lltem lido artigo 99 do Decreto n9 72.912, de 19731

.	 N9

.

Funsael

OENOmINAÇÃo Ofdígo SÍNTESE- .DAS ATRIBUIÇÕES-ESPWEICAS

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

3 Assistente DAI-112:3

2
13

•	 Assistdnte
Assistente

DAI-112.2
DAI-112.1 Prestar assistênci a aos Secretãrios	 de AdministraçãO Financeira. 	 Mi

tabili dade ,	 Processamento s de Dados, aos Diretores	 de' Divisão e	 ac

Delegado	 Regional, •nos	 assuntos de:

- Conta bi 1 i zação das_ opera çêies orçamentãri as, 	 nanceira e	 patr ino-

aia-is
- fiscalização de operaç'Cles relacionadas com a execução 'orçamentI.-

ria	 e	 financeira
orientação de operaçBes relacionadas com a execução orça^,ént-iria
e firianceira

- orientação Is unidades gestoras
- colaboração' nos trabalhos de processamentos de ,dados,

ANEXO II-B

MINISTERIO DO TRABALHO

. QUADRO PERMANENTE

PUNÇOES DE DIREÇXO E,ASSISTENCIA INTERMEDMIAS (DAI-110) A S PREM EXTINTAS

'(Art. 39. do Decreto n 9 87.281/82)



,	 ,	 ,	 ,	 „ „„	 •

Unidades equivalentes na SECIN/SEPLAN/PR
Tunç5es. pârr11 0 em extinção

CEARA 

Chefe
Unjdade de

Chefe
Unidade de Tomada- de Contes

Chefe

1
Contabilidade Analitia
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ANEXO II"-B

MINISTERIO O TRABALHO

QUADRO PERMANENTE

PLINÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIÃRIAS (DAI-110) A SEREM EXTINTAS

"(Art. 39 do Decreto ta:? 87.281/82)

ou FunçSes
1 	

Denominação
Ç9 de Cargos	 D-erionvina:Ho • 	 COdigo 1

.	 _	 1 	

/ NUCLED DE COUTABILIDA DE NO 'ESTADO DO 1

1 1
-1a ACRE

i	 Chefe	
DAI-111..3

1 Unidade de Contabilidad e Analítica	 1

1	 1-	 Chefe	 1	 DAI-111.2	 1
¡Unidade de Tomada de Contas	 /1
i	 Chefe

NUCLEO. DE CONTABILIDA DE NO ESTADO DE 
-

DAI'-1i1 .3

1 
/

1	 '
ALAGOAS 

-Chefe	
__	

1	
i

1

	

	
I-	 DAI-111.3	 1

t

1	

1

'
-Unidade de Contabili dade Analitica
Chefe 

	 a
1	 DAI-111 .3

Unidade de Tomada de Contas
Chefe	 1	

DAI-111.3	 j

1

t NOCLE0 DE CONTABILIDAD E NO ESTADO DO 1 2
ç

1 AMAZONAS	
i5

Chefe	 1	 DAI-111.3	 1
/	 .
I-Umidade de Contabilide de Analitica'	 1 .	E

1	 &	 Chefe	
DAI-111-.3	 i

Unidade de"Tomada de Contas	 :	 G

I	 Chefe	
• 	 h
d	 1

- ANEXO 11-E

MINISTERIO DO TRABALHO

QUADRO PERMANENTE

PUNÇOES DE DIREÇÃO E AsStstENcrA INTERMEDIÃRIAS (DAT-110) A SEREM EXTINTAS

"(Art. 39 do Dacréto n9 87. 281/82)

:Ttinç6é:s_DAT7110 em extinção	 Unidades aquivelantes me SECWISEPLAN/PR

- . do Cargos	 Denominatão*
ou Fnças

-,NUCLEO DE CONTABILIDADE NO ESTADO DA

/BAH I A

1	 Chefe	 DAI-111.3
Unidade de Contabilidade Analitica

	

- Chefe	 DAI-111.3.
Unidade de Tomeda. de Contas

	

Chefe	 DAF.:111.3-

NUCLE0 DE CONTABILIDADE NO ESTADO DO 

í.

-
;
R

NOCLE0 DE CONTABILIDADE SO , ESTADO DO a

ESPIRITO SANTO 

	Chefe	 " DAI-111.3

	

Unidade	 de Contabilidade Anal :afta	 1

	

Chefe	 .. DAI-111.3

	

Chefe	 - 1 DAI-111.3
Unidade de Tómada de Contas

-

COdigo	 henominaçHO

DAI-111..2

DA1-1T1.á

DA1-111.3

ala



:funçOes,DAI7110 em extinçãoUnidades equivalentes. na
 SECIN/SEPLAN/PR

• 

adigo

DAI-111.3

DAI-111.3

DAr-r)11.3

NOCLE0 DE CONTABILIDADE NO ESTADO CO 

MARANHÃO 

3	 Chefe	
.

Unidade de Contabilidade Analittca

Chefe
Unidade de Tomada de Contas.

Chefe1

•

NOCLE0 DE CONTABILIDADE NO ESTADO CE

MINAS GERAIS

1 	 Chefe 
Unidade de Contabilidade Anali.tida

Chefe
Unidade de Tomada de Contas 	 -

Chefe

NOCLEO DE CONTABILI DADE NO ESTADO DE

GOIÁS

1	
Chefe

Unidade de Contabilida de Analitica

1	 Chefe
. Unidade de Tomada, de Contas

Chefe

Danomina:tEd.'
DenoMinaçio

DAI-111'.3

DAI,111.3' í

DAI-111.3

DAI:T11.3.

Original com Impressão Desigual
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•N.9- de Cargos
Èunçaes

ANEXO

MINISTERIO DO TRABALHO

'QUADRO PERMANENTE

FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIAS'(DA I110
) A SEREM EXTINTAS

• .(Art. 89	 do Decreto n987. .281 /82)

ANEXO

MINISTÉRIO DO TRABALHO-

QUADRO PERMANENTE	 .

FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTENÇIA INTERMEDIARIAS (DAI-110) A SEREM EXTINTAS

(Art. 39 do Decreto- n 9 87281/82)

,

.°!...=......,,,.'..,........"°.~.................
FunçõeSDAT.,.11 0 em extinção	 , Unidades eqtaivaIentes. na SECIN[SEPLAN/:n.

'
Denomina:ço.	 -Cb.cli'go	 Denominação

N 9 da Caos	
.	

.

ou Funçaes

MATO GROSSO 

	

. 1	 Chefe
)Unidade de Contabilidad e Analítica

Chefe
-Unidade de Tomada. de Contes

Chefe

NOCIE0 DE CON
(7r
ABILIDAD E NO ESTADO

PARA

	

1	 Chefe
Unidade de Contabilida de Analítica

	

1-	 Ch'efe
Unidade de Tomada de Contas

	

1	 Chefe

•

OCLE0 DE CONTABILIDADE NO ESTADO DE 

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-f111.3

DO 

DAI-111.3

DAI-1T1.3

1

	
DA1-111.3

CONTABILIDADE :NO ESTADO DA!NOCIE0 DE

PARAIBA

	

, 1	 -	 Chefe
-	 Unidade de Contabilida de Analitica

	

1	 Chefe
Unid ade de "remada de Contas

	

1	 Chefe

R'	 DAI-111.3

g•1 DAI-111.3

DAI-111.3
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ANEXO II-B.

MINISTERIO DO TRABALHO
	

g

QUADRO PERMANENTE

FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIAS (DAI-110) A SEREM EXTINTAS

'(Art. 39 do Decreto ri 9 87.281 /82)

'PtinçBes..DAT .:110 em extinção Unidades equivalentes ma SEC1N/SEPLAN/PR

.X 9 . de Cargos
ou FunçEes

DenOmin.4ao
	

C i5 digó I
	

DenoMinaço

q-

1	 .	

.

1	 Chefe	 i	 DAI-111.3
.Unidade de Contabilidade Analítica

1	 Chefe	 ,	 1	 DAI-111.3 • 1

.Unidade de Tomada. de . Contas	 I

	

Chefe	 1	 DAF-.:.111..3
5

PIAUI	 1	
1

NUCtn . DE CONTABILIDAD E NO ESTADO DO 

Chefe t DAI-111.3 5
Unidade de Contabilidade Anal-ftica

1	 Chefe	 1	 DAI-111.3

Unidade de Tomada de Contas
1' Chefe

1	

DAI-111.3
g

NUCLE0 DE CONTABILIDAD E NO ESTADO DO 1
i

	

PARANA	 1

	

. Chefe	 5-	 DAI-111.3-
. Unidade de Contabilidade Analítica	 /:

1	 Chefe	 'i'	 DAI-1T1.$
iUnidade de Tomada de Contas

.1
Chefe	 A	 DAI-111.3 n

I1 

•NUCLED DE CONTABILIDADE NO ESTADO DE 

PERNAMBUCO .

é

N 9 de Cargos
o. Func-óes

'nnnn••n	

ANEXO II-B.

MINISTERIO DO TRABAL1-10

QUADRO PERMANENTE

FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIAS (DAI-110) A SEREM EiTINTAS

.(Art. 39 do Decreto n 9 87.281/82)

;Fur.,ç5e .s..IDAT-:11 C) em extir..ção

NO ESTADO .DO"

Denomilv4H.o.

	

/•adigo
	 Denóminacao

-,NUCLEd. . DE CONTABILIDADE

RIO GRANDE DO NORTE 

1	 Chefe
^ . Uriidade de Contabilidade Analítica

Chefe
.Unidade de Tomada , de Contas

Chefe.

NUCLE0 DE CONTABILIDA DE NO ESTADO DO.

RIO GRANDE DO SUL 

Chefe
Unidade de Contabilida de Analítica

Chefe
Unidade de Tomada de Contas
- Chefe

1

NÚCLEO DE CONTABILIDADE NO ESTADO DE 1

SANTA CATARINA 

Chefe
--Unidade de Contabilidade Anal íti ca

Chefe
Unidade de Tomada de Contas:

Chefe

• DAI-111.3

DAI-Vil .3

DAF1111.3

DAI-111.3.

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3'

DAI-111:3

DA1-.111.3

Unidades equivalentes na SECIN/SEPLAN/PR

mear.s,	 Mi



9 de Cargos
ou Funções

Denondn4ão.
	WIMIN.•nn•nn•1....-nn•••••nn
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ANEXO II-B

MINISTÉRIO DO TRABALHO

QUADRO PERMANENTE

FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIAS (DAI-110) A SEREM EXTINTAS

.(Art. 39 do Decreto n9 87.281/82)

C6digo '	 Denominação

NUCLE0 DE CONTABILIDAD E NO ESTADO DE

SERGIPE

Chefe
Unidade de Contabilidade Analitica

Chefe
Unidade de Tomada de Contas

Chefe

NOCLEO DE CONTABILIDAD E NO ESTADO DE 

SÃO.PAULO 

Chefe

-Unidade de Contabilidade Analítica

Chefe

Unidade de Tomada de Contas

Chefe

1

1

1

,

DAI.111.3

DAI-li 1.3

DAI-111-73 

I
i	 )
DAI-11T.3

DAI-111.3

DAI-111.3

'funçOes.DAT-r 110 em extinção	
.Unidades equivalentes na SECIN/SEPLAN/PR

Decreto n. 87.282 ,do 14 de	 junho	 de 12

Altera os Dócretos n9 79.097,de.05-01-77,e n9
79.941,de 12-07-77,que dispõem sobre a compo-
sição das Categorias Direçao Superior e Asses
sorgmento Superior,do Grupo-Direção e Assess-6

• ramento Superiores e das Categorias Direçãc-i
interinediaria e .AsSistência Intermédiãria, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediariaá do
Ministõrio - dos Transportes,e dá outras provi-
dências.

O Eros i de níe da República , no
uso da atribUição que lhe confere o artigo 81, item III, da

'Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 5 9 do De -

-treto m9 86.863, de"19 de janeiro de 1982,

D E C R-B T A

Art. 19 . - São criadas e transformadas, na for

Ma do Anexa 1 deste Decreto, funções de confiança das Catego -

rias Direção Superior, cOdigo LT-DAS-101 e Assessoramento Supe

ror, código- LT-má-102;dip Grupo-Direção e Assessoramento Supe

• riores, cõdigo da. Tabela Permanente do Ministõrio

dós Transpóries, de que trata o Decreto n 9 79.097, de 05 de ja-

neiro de 1977.

Art. 2 9 - São criadas e transformadas fun -

ffies, na forma do Anexo Il deste Decreto, para tomposição das

-Categorias Direção- Intermediária, código DAI-111, e Assistõn -

cia Intermediária, código DAI-112, do Grupo-Direção e Assistún-

cio Intermediárias, tõdigo DAI-110; do Quadro Permanente do Mi-

nisterib dbs Transportes, de que trata o Decreto n 9 79.941, de

12 de . jUlha de 1977.
o

Art. 39 As funções constantes dos anexos I-B e

II-B, -deste Decreto, serão-extintas quando-se efetivarem a imple

mentação das Unidades' equivalentes na Secretaria Central-de Con

trole Interne, da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re

pública e o provimento dos respectivos cargos em comissão ou fun

Oes de confiança..

Art. 4 9 - O provimento das funçõ-et de confiança

cómpreehdidas mo :Anexo 1 e classificadas rios dye,1s-4.3,2.,e

se-ã na forma do item II, do artigo 7 9 , do Decreto n9 77.336, de

.25 de março de. 1976, alterado pelo Decreto n 9 83.844, de 14 de

agosto de 1979.

Art. 59 - As atribuições especificas- das funções

ora transformadas ficam integradas na situação nova decorrente

das disposições contidas nbs artigos 19 e 2 9- deste Xecreto.

Parágrafo único - A sintese das atribuições das

funções de Assessor, do Grupo DAS-100, e de Assistente, do grupo

DAI-110, de que trata oste Decreto, é a descrita. nos Anexos - I,- A

e II-A.

Art. 0 - A transformação das funções de confian
ça de 4i:e trata este Decreto somente se- efetivara com a publica

ção dos respectivos atos de provimento, Mantido, até entãO; o.pre

enchimento. de tais funções, constantes da situação anterior.

Art. '7 9. - O Ministro de Estado dos . Transportes

poderá dispor, para etender ao desenvolvimento de trabalhos carac

terizadbs peio alto nível de especificidade, complexidade e 	 res

ponSabilidade, relacionados com os SiStemas do Controle interno

de que trata o Decreto—n9 04.362, de 3.1 de- dezembro' de 1979, .de

funções dó assessbramento, de grau superior, a serem .preenchida

de acordo com o Decreto n9 75.627, de 18 de abril de 1975 :, altera,

do pelos Decretos n 9 s 77,475, de 23 de abril. de 1976, 79-.39 .8, de

15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ 19 - O número de funções de asseSsoramento se

rã estabelecido de conformidade com as necessidades, 'devidamente

justificadas.
B 29 - Os valores dê retribuição nonsal das funções,

que se refere este artigo, são os resultantes do disposto no

tigo 29 do Decrete n9 86.77-2, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 89 As despesas decorrentes da-execução deste De

crete correrão ã conta das dotações orçamentárias do Minis-trio

dos Transportes.
Art. 99 Edte Decreto entra em vigor na data de sua pu

Dlicação, revogadas a, disposições em contráriz_.

Brasilià, em 14 de	 junho	 de 1982;.  1619 da

dencia e 949 da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Geraldo A Nogueira Miné
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